
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2022
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93, em especial ao disposto Art. 26 do mesmo dispositivo, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2022.

Autorizo em conseqüência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa “Contratação de Profissional para Ministrar Oficinas de Música (Voz e Instrumental) para Crianças e Adolescentes dos Grupos de Convivência e Fortalecimento a Crianças e Adolescentes acompanhados pelo PAEFI” para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação do Município de Porto Xavier/RS. 

CONTRATADA: TIAGO OSMAR MUNCHEN, inscrita no CNPJ nº 30.506.981/0001-04, situada na Av. São João del Castillo, 658, Centro do Município de Roque Gonzales/RS.
VALOR CONTRATADO: R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 006/2022. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação:
2085/1203 – Proteção Social Básica
2087/1202 – Proteção e Especial de Alta Complexidade
3390 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no “caput” do Art. 26 da Lei Federal N° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 24 de março de 2022.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 006-2022
Homologo a dispensa de licitação para a “Contratação de Profissional para Ministrar Oficinas de Música (Voz e Instrumental) para Crianças e Adolescentes dos Grupos de Convivência e Fortalecimento a Crianças e Adolescentes acompanhados pelo PAEFI” para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação do Município de Porto Xavier/RS, com base no artigo 24 inciso II da lei 8666/93.

Porto Xavier, 24 de março de 2022.

Prefeito Municipal


